
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

REQUERIMENTO 

Solicitação de adiamento de votação do 
Projeto de Lei n° 133, de 2019, para 
encaminhamento à Comissão de Finanças e 
Orçamento. 

Senhor Presidente, 

Os parlamentares que abaixo subscrevem, nos termos do inciso VI do 
artigo 157, do inciso III do artigo 161 e do inciso I do § 1° do artigo 216 do Regimento 
Interno, 

REQUEREM 

a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja adiada a votação do Projeto 
de Lei 133, de 2019, por 3 sessões, para a realização de audiência e manifestação da 
Comissão de Finanças e Orçamento. 

SALA DAS SESSÕES, 25 de novembro de 2019. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná u 

DESPACHO DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO 
N° 251/2019 

Toledo, 26 de novembro de 2019. 

Assunto: Arquivamento de proposição; 
Solicitante: Presidente da Câmara Municipal. 

Considerando que o Requerimento de adiamento de discussão do 
Projeto de Lei n° 133, de 2019, foi aprovado por maioria, durante a 41' Sessão 
Ordinária, realizada no dia 25 de novembro de 2019; 

Considerando que não é permitido, nos termo do inciso IV do § 3° do 
artigo 216, o adiamento de votação de matéria cuja discussão tenha sido adiada 
na forma do artigo 205; 

Considerando que se considera prejudicado o requerimento com a 
mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado, conforme disposto no inciso 
VIII do artigo 191 do Regimento Interno; 

Considerando que o presidente declarou a prejudicialidade do 
requerimento perante o Plenário durante a 41a  Sessão Ordinária, realizada no dia 
25 de novembro de 2019; 

Atesto que o requerimento de adiamento de votação Projeto de Lei 
n° 133, de 2019, por três sessões, de autoria dos parlamentares Ademar 
Dorfschmidt, Antonio Zóio, Corazza Neto, Leoclides Bisognin, Marli do Esporte, 
Marly Zanete e Olinda Fiorentin foi devidamente arquivado. 

í-n-Hrl A 
DANIEL AUGUSTO BERNARD' SCOPEL 
Coordenador do Departamento Legislativo 
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